
Manual da Avaliação de Desempenho 
2026 

dos servidores técnico-administrativos em educação da Ufes 

Você vai encontrar neste manual: 

• Apresentação do programa, previsão legal e como é feita a avaliação de 

desempenho aqui na Ufes 

• Quem participa da avaliação e como 

• Qual é o papel das chefias nesse processo 

• Porque participar da avaliação 

• Quando ocorre cada etapa da avaliação 

• O que é avaliado 

• Passo a passo de como utilizar o sistema de avaliação 

• Avaliação de servidores em situação especial 

• Como ter acesso a avaliações anteriores 

• Contato para dúvidas 

• E outras informações 

1. O que é o Programa de Avaliação de Desempenho? 

A avaliação é um processo pedagógico, coletivo e participativo, que implementa o 

gerenciamento contínuo e sistematizado do desempenho, compondo, com os demais 

processos gerenciais, um instrumento de gestão de  pessoas na sua relação com o trabalho 

e com os objetivos da Instituição. 



Seu objetivo é promover o desenvolvimento institucional  por meio da melhoria da 

qualidade dos serviços prestados pelos servidores à  comunidade. 

2. Qual a previsão legal? 

O programa está fundamentado: 

• nas Leis nº 11.091/2005 e 11.784/2008, que tratam do Plano de Carreira dos 

servidores técnico-administrativos em educação;  

• no Decreto nº 5.825/2006, que trata do Plano de Desenvolvimento dos Integrantes 

do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação; 

• na Resolução nº 22/2009 do Conselho Universitário da Ufes, que estabelece o Plano 

de desenvolvimento dos integrantes do plano de carreira dos cargos técnico-

administrativos em educação; e 

• na resolução nº 8/2021 do Conselho Universitário da Ufes, que estabelece as 

normas internas relativas ao programa de avaliação de desempenho dos servidores 

técnico-administrativos em educação da Ufes. 

3. Quem participa da avaliação?  

Participam da avaliação 2026 os servidores técnico-administrativos em educação que 

estiveram por mais de dois meses em efetivo exercício durante o período avaliado 

(01/05/2025 a 30/04/2026). Podem participar da avaliação como servidores e, quando for o 

caso, como chefias.  

Também participam os servidores professores que exercem função de chefia, como 

avaliadores dos servidores técnico-administrativos sob sua gestão.  

Além disso, todos os servidores técnico-administrativos (independentemente do tempo de 

efetivo exercício), os servidores docentes (mesmo sem função gerencial), os alunos, os 

pacientes do Hospital Universitário e a comunidade externa em geral podem preencher o 

instrumento Avaliação pelos Usuários, enquanto usuários dos serviços prestados pela 

Universidade. 

4. Como é feita a Avaliação de Desempenho na Ufes? 

A avaliação é feita por meio de formulários eletrônicos, dentro de um sistema próprio. O 

link de acesso a esse sistema fica disponível no site da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 

(Progep) e também será divulgado por e-mail aos servidores. 

Servidores em situação especial participarão do processo conforme descrito nos itens 24 a 

29 deste manual. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11091.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/lei/l11784.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5825.htm
https://daocs.ufes.br/sites/daocs.ufes.br/files/field/anexo/resolucao_22.2009.pdf
https://daocs.ufes.br/sites/daocs.ufes.br/files/field/anexo/resolucao_no_08.2021-cun_-_programa_de_avaliacao_de_desempenho_tae.pdf
https://progep.ufes.br/


Acesse o sistema de avaliação, utilizando seu login único da Ufes, em: 

http://progepweb.ufes.br/avalia. 

5. Qual é o papel do servidor técnico-administrativo? 

O servidor deverá avaliar e ser avaliado pelo chefe da unidade de exercício na qual 

permaneceu maior tempo em efetivo exercício durante o período avaliativo, compreendido 

entre 01/05/2025 a 30/04/2026. 

Os servidores técnico-administrativos em educação sem função de chefia devem responder 

aos instrumentos: 

• diagnóstico das condições de trabalho 

• autoavaliação 

• avaliação da equipe de trabalho 

• avaliação da chefia imediata e  

• avaliação pelos usuários, em situações nas quais se configurarem como usuários 

internos 

O servidor técnico-administrativo que exerce função de chefia deverá, além de preencher 

os instrumentos listados acima, avaliar cada um dos servidores técnico-administrativos sob 

sua gestão.  

6. Quem é a equipe de trabalho? 

Para os servidores que não ocupam chefia, a equipe de trabalho são os servidores que 

estão em exercício na mesma unidade que ele, menos o chefe.  

Para os servidores que ocupam função de chefia, a equipe é composta pelos chefes 

subordinados à mesma chefia superior.  

Em locais onde existe apenas um servidor em exercício na unidade, a equipe de trabalho 

poderá ser considerada a interação entre o servidor e sua chefia imediata, sendo que o 

cálculo da nota será feito como nos demais casos, ou seja, calculando-se a média das notas 

da avaliação da equipe dos servidores em exercício na mesma unidade, sem contar a chefia. 

7. Qual é o papel das chefias? 

Aos servidores técnico-administrativos em educação que exercem função de chefia 

compete, além de fazer sua avaliação de desempenho como servidor, também fazer a 

avaliação dos servidores em exercício na unidade administrativa sob sua responsabilidade, 

individualmente. 

http://progepweb.ufes.br/avalia


Aos professores em função gerencial compete realizar a avaliação dos servidores em 

exercício na unidade administrativa ou acadêmica sob sua responsabilidade.  

Aos servidores com função de chefia (sejam técnico-administrativos ou docentes) também 

compete dar conhecimento aos seus substitutos a respeito do andamento de todas as fases 

do Programa, no que concerne aos servidores sob sua responsabilidade, no caso de 

ausentar-se de suas funções de chefia.  

8. Qual é o papel da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas (Progep)? 

À Progep, por intermédio da Diretoria de Desenvolvimento de Pessoas (DDP), compete 

coordenar, implantar, executar, acompanhar, avaliar e aprimorar o Programa de Avaliação de 

Desempenho da Ufes, bem como divulgar informações acerca do Programa a todos os 

envolvidos.  

9. Qual é o papel da Comissão Interna de Supervisão (CIS)? 

À CIS compete acompanhar e fiscalizar a execução do Programa de Avaliação de 

Desempenho. 

10. Por que participar? 

O Programa de Avaliação de Desempenho tem por objetivo promover o desenvolvimento 

institucional, subsidiando a definição de diretrizes para políticas de gestão de pessoas e 

garantindo a melhoria da qualidade dos serviços prestados à comunidade.  

Para o servidor técnico-administrativo em educação, o resultado de sua avaliação 

contribuirá para o seu desenvolvimento, o de sua chefia e para a melhoria do seu setor de 

trabalho. E é importante para obter progressão por mérito profissional que é concedida a 

quem tem resultado final com nota igual ou superior a 3. 

11. Quando ocorre a Avaliação de Desempenho? 

A Avaliação de Desempenho é um programa cuja execução acontece anualmente. Em 2026 

o sistema estará disponível para a realização das avaliações no mês de maio, nas datas 

prováveis conforme o cronograma abaixo. Assim que o sistema for aberto para realizar as 

avaliações, será enviada comunicação via e-mail institucional. 

 



12. O que é o período avaliativo? 

Período avaliativo é o intervalo de tempo que é avaliado. Para o ciclo 2026, vai de 

01/05/2025 a 30/04/2026. 

13. Qual a vigência dessa avaliação para a progressão por mérito profissional? 

A vigência dessa avaliação para a progressão por mérito profissional vai de 01/07/2026 a 

30/06/2027, ou seja, o servidor técnico-administrativo cujo interstício necessário para 

ocorrer a progressão por mérito coincidir com o período mencionado utiliza a avaliação de 

desempenho do ciclo 2026.  

A alteração da data da vigência (que era até em então iniciada em 12/08) se dá por conta 

das mudanças na carreira TAE, que reduziu o interstício necessário para progressão de 12 

para 18 meses. 

Além disso, a Resolução nº 8/2021-CUn/Ufes prevê que o resultado da avaliação de 

desempenho é válido para concessão de progressão por mérito profissional até que outro 

ciclo de avaliação seja concluído na Universidade. 

Mais informações sobre progressão por mérito profissional aqui. 

14. O que será avaliado? 

Será avaliado o desempenho do servidor, por meio dos seguintes instrumentos:  

• Diagnóstico das Condições de Trabalho 

• Autoavaliação 

• Avaliação da Equipe de Trabalho 

• Avaliação da Chefia Imediata pelo Servidor Técnico-Administrativo em Educação 

(servidor avalia chefia) 

• Avaliação do Servidor Técnico-Administrativo em Educação pela Chefia Imediata 

(chefia avalia servidor) 

Também poderá ser realizada a avaliação dos serviços ofertados pelas Ufes, através do 

formulário de Avaliação pelos Usuários. 

15. Como acessar o sistema de Avaliação de Desempenho? 

O sistema é acessado por meio do endereço https://progepweb.ufes.br/avalia, mediante 

autenticação do servidor ou da chefia com o login único da Ufes (o mesmo usado para 

acessar o e-mail institucional, o sistema de ponto eletrônico e o Portal do Servidor, por 

exemplo). 

Confira a seguir o passo a passo de acesso ao sistema. 

https://progep.ufes.br/manual-servidor/progressao-por-merito
https://progepweb.ufes.br/avalia


Ao clicar no link acima você será direcionado à seguinte tela: 

 

Nessa página de login do sistema ainda é possível: 

• Recuper a senha única da Ufes 

• Ir diretamente para a avaliação pelos usuários 

• Acessar informações gerais e este manual 

Após preencher os campos de login e senha e clicar em “Entrar”, o servidor deverá 

selecionar a matrícula adequada, caso possua mais de uma, e clicar em “OK”. 

O servidor será então direcionado à página inicial do sistema, que contém:  

• o andamento do cronograma 

• aviso comunicando se o servidor ou a chefia concluíram a avaliação 

• o cronograma geral 

• os dados do servidor 

• o histórico de avaliações anteriores 

• os botões de avaliar como servidor, como usuário e, quando for o caso, como chefia. 

https://senha.ufes.br/site/recuperaCredenciais


 

 



 

16. O que faço para avaliar como Servidor? 

Após ingressar no sistema, ao clicar no botão de avaliar como Servidor, na página inicial, o 

servidor será direcionado para os instrumentos de avaliação, na seguinte ordem: 

a) Diagnóstico das Condições de Trabalho 

Por meio deste instrumento, o servidor poderá avaliar vários aspectos relacionados ao seu 

local de trabalho. Para cada item, escolherá dentre as opções apresentadas, a saber: (a) 

mais que adequado; (b) adequado; (c) pouco adequado; (d) inadequado; (e) inexistente; e (f) 

não de aplica. 

Em todos os itens há ainda o campo aberto para escrever comentários e sugestões. 

 



 

 

 

 

 



b) Autoavaliação (ATV): 

Após preencher os campos do instrumento de Diagnóstico das Condições de Trabalho e 

clicar em Salvar e prosseguir, o servidor será direcionado para a Autoavaliação.  

O servidor deverá responder ao questionário indicando em cada aspecto solicitado a sua 

avaliação acerca do seu próprio desempenho, conforme as seguintes opções: ótimo, bom, 

regular, ruim e péssimo.  

 

 



 

 

c) Avaliação da Equipe de Trabalho (AET): 

Ao encerrar sua Autoavaliação e clicar em Salvar e prosseguir, o servidor acessará o 

instrumento de avaliação da equipe de trabalho.  

Para cada item, deverá indicar sua avaliação acerca do desempenho da equipe de trabalho 

em exercício na mesma unidade que a sua, escolhendo entre as seguintes opções: ótimo, 

bom, regular, ruim e péssimo.  



 

 



 

 

 

 

d) Avaliação da Chefia Imediata pelo Servidor Técnico-Administrativo em Educação (ACS):  

Prosseguindo a avaliação, o servidor será direcionado para o próximo instrumento: a 

Avaliação da Chefia Imediata pelo Servidor Técnico-Administrativo em Educação.  

Para cada item, indicará sua avaliação acerca da sua chefia imediata, escolhendo entre as 

seguintes opções: ótimo, bom, regular, ruim e péssimo.   

Os itens avaliados neste instrumento não influenciarão na nota do resultado final de 

avaliação do servidor. 



 

 



 

 

Após essa etapa, o servidor poderá finalizar sua avaliação clicando em Salvar e finalizar. A 

avaliação somente estará finalizada se aparecer a seguinte mensagem: 



 

17. O que faço para avaliar como chefe? 

Para avaliar como chefe, é preciso retornar à página inicial do Sistema de Avaliação de 

Desempenho e clicar no botão de avaliar como Chefe. 

 



 

A chefia será direcionada para uma página que apresenta todos os servidores sob sua 

responsabilidade, conforme figura a seguir: 

 



 

Além de visualizar os servidores sob sua gestão, conseguirá visualizar se os servidores já 

concluíram todas as etapas de sua avaliação.  

 

Para avaliar os servidores sob sua responsabilidade, a chefia deverá selecionar um dos 

servidores e clicar no botão Selecionar e prosseguir. Assim, poderá iniciar o processo de 

avaliação desse servidor, preenchendo o instrumento de Avaliação do Servidor Técnico-

Administrativo em Educação pela Chefia (ver a seguir).  

Ao salvar e finalizar essa avaliação, poderá retornar à página que apresenta todos os 

servidores sob sua gestão e repetir esse procedimento para avaliar cada servidor. 



 

 

 



 

Após terminar a avaliação, aparecerá uma tela confirmando que a avaliação foi salva no 

sistema e um e-mail foi enviado ao servidor avaliado, informando que a chefia fez sua 

avaliação. 

 

18. O que faço para avaliar como usuário? 

Para acessar essa avaliação, basta clicar no botão Entrar, no campo Usuário, ao acessar o 

sistema de avaliação, conforme figura apresentada a seguir.  

Nessa avaliação não é utilizado login e senha únicos da Ufes, de modo a garantir o 

anonimato do usuário. 

https://progepweb.ufes.br/avalia


 

Ao clicar em Entrar, a pessoa será direcionada para a Avaliação pelo Usuário, um 

instrumento que possibilita a avaliação dos serviços prestados por vários setores da Ufes.  

Poderão participar desse processo todos os servidores técnico-administrativos em 

educação, os servidores docentes, os alunos, os pacientes e a comunidade em geral que 

demanda os serviços prestados pela Universidade. 

Esse instrumento de avaliação visa conhecer o atendimento das solicitações dos usuários 

em relação aos serviços ofertados, ajudando a identificar os pontos em que a instituição 

pode melhorar. Estará disponível de 11/05 a 09/06/2026 para preenchimento. 

Confira a tela da Avaliação pelo Usuário na página a seguir. 



 

 



 

Após terminar a avaliação, aparecerá uma tela confirmando que a avaliação foi enviada 

com sucesso. 

 

19. O que conta para o cálculo da minha nota final da avaliação? 

Para a média final da Avaliação de Desempenho são computadas as notas da Autoavaliação, 

da Avaliação da Equipe de Trabalho e da Avaliação pela Chefia Imediata: 

• Autoavaliação (ATV) – peso 3 



• Avaliação da Equipe de Trabalho (AET) – peso 3 

• Avaliação da Chefia Imediata (AC) – peso 4 

20. Como será calculada a média da avaliação? 

A apuração dos resultados finais será feita mediante a média ponderada dos resultados das 

avaliações, de acordo com os pesos de cada instrumento acima especificados: 

RESULTADO FINAL = (ATV*3) + (AET*3) + (AC*4)/10 

21. Como visualizar o resultado individual da avaliação? 

O resultado final individual será disponibilizado no sistema de avaliação, no prazo 

especificado no cronograma constante do item 11, e amplamente divulgado pelos meios de 

comunicação formais da Ufes.  

Basta clicar no botão específico. 

 

O resultado será então apresentado conforme abaixo. Ao clicar no símbolo (+) no canto 

direito de cada instrumento avaliativo, poderão ser observadas as notas de cada item 

avaliado. 

http://progepweb.ufes.br/avalia


 

 

22. Se não concordar com a avaliação, o que posso fazer? 

O servidor que discordar do resultado final da sua avaliação poderá interpor recurso, no 

prazo de 10 (dez) dias úteis contados da data da divulgação dos resultados. Basta acessar o 

mesmo endereço eletrônico em que foram feitas as avaliações 

(http://progepweb.ufes.br/avalia) clicar em Interpor recurso e escolher qual o instrumento 

de sua discordância:  

http://progepweb.ufes.br/avalia


• ATV - Autoavaliação 

• AET - Avaliação da Equipe de Trabalho 

• AC - Avaliação do Servidor Técnico-Administrativo pela Chefia Imediata 

Logo depois, escrever no espaço reservado para o texto do recurso e enviar. 

 

 

É possível acompanhar o andamento do recurso no botão Consultar Recurso, que fica na 

tela inicial, ao lado do botão para interpor recurso. 

Os recursos serão analisados pela Comissão de Recursos da Avaliação de Desempenho, 

composta por servidores da Diretoria de Desenvolvimento de Pessoas  - DDP/Progep, 

incluindo o responsável pelo  sistema, e membros da Comissão Interna de Supervisão  - CIS, 

e oficializada  por meio de portaria do reitor.  



Os recursos referentes aos instrumentos Autoavaliação do Servidor e Avaliação de Equipe 

de Trabalho serão analisados e decididos pela Comissão de Recursos, no prazo de 10 (dez) 

dias úteis contados a partir do dia seguinte ao fim do prazo de interposição de recurso. Caso 

discorde do resultado desse procedimento, o servidor poderá interpor recurso, no prazo de 

5 (cinco) dias, à própria  comissão, a qual, se não o reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias, o 

encaminhará ao Diretor de Desenvolvimento de Pessoas, que terá  prazo de 10 (dez) dias 

para decisão.  

Os recursos referentes ao instrumento Avaliação do Servidor pela Chefia Imediata serão 

recebidos pela Comissão de Recursos, que os submeterá à chefia imediata do servidor para 

manifestação, no prazo de até 10 (dez) dias após o recebimento. Caso discorde do resultado 

desse procedimento, o servidor poderá encaminhar novo recurso à Comissão de Recursos, 

no prazo de 5 (cinco) dias, dirigido à chefia imediata, a qual, se não o reconsiderar no prazo 

de 5 (cinco) dias, o encaminhará à autoridade superior, que terá prazo de 10 (dez) dias para 

decisão.  

Caso permaneça a discordância quanto ao resultado dos procedimentos de qualquer 

instrumento avaliativo, o servidor poderá recorrer, ainda, ao Conselho Universitário da 

Ufes, no prazo de 10 (dez) dias. 

23. Como ter acesso ao histórico das avaliações anteriores? 

É possível acessar o histórico da avaliação individual dentro do próprio sistema de avaliação 

de desempenho. Basta acessá-lo com seu login único e localizar na página inicial os campos 

dedicados às avaliações dos outros anos. 

Cada instrumento está separado em tabelas que estão recolhidas. Para expandir o 

instrumento desejado, basta clicar no sinal de mais (+) da direita presente em cada uma 

delas. 

Para visualizar os resultados gerais e os relatórios finais de ciclos anteriores, há um menu 

específico no site da Progep. 

24. O que são servidores em situação especial de avaliação? 

São considerados em situação especial no processo de avaliação de desempenho os 

servidores que, por mais de 180 dias dentro do período avaliativo, estiveram cedidos, em 

exercício provisório e em colaboração técnica em outros órgãos, afastados para pós-

graduação ou em licença para tratamento de saúde. 

25. Como será a avaliação do servidor em afastamento para pós-graduação? 

No caso de afastamento para pós-graduação, a avaliação consistirá em apresentar à 

DDP/Progep, exclusivamente por meio eletrônico, relatório de atividades referente ao 

período avaliativo.  

http://progepweb.ufes.br/avalia
https://progep.ufes.br/relatorios-de-ciclos-anteriores
https://progep.ufes.br/relatorios-de-ciclos-anteriores


Do relatório deverá constar parecer do orientador do mestrado, doutorado ou pós-

doutorado, indicando conceito de aproveitamento dos estudos no período, de acordo com a 

seguinte escala: Péssimo (1), Ruim (2), Regular (3), Bom (4), Ótimo (5). Para compor a média 

final será feita uma conversão do conceito em nota, na mesma proporção.  

Caso o servidor tenha terminado o afastamento, o relatório deverá ser substituído pela 

cópia autenticada do diploma ou da ata da defesa da dissertação/tese, enviada 

eletronicamente à Diretoria de Desenvolvimento de Pessoas (DDP/Progep), definindo-se, 

nesse  caso, o resultado final como 5,0. 

26. Como será a avaliação do servidor que esteve em licença para tratamento de saúde 

por mais de 180 dias no período a ser avaliado? 

No caso de servidores que estiveram em licença para tratamento de saúde por mais de 180 

dias no período avaliado, a avaliação de desempenho será realizada pelo sistema de 

avaliação, com preenchimento da autoavaliação. Nesse caso, a média final coincidirá com a 

nota da autoavaliação.  

Para o cômputo do número de dias de licença para tratamento de saúde levam-se em 

consideração os períodos de licença para  tratamento de saúde do próprio servidor e de 

pessoa da família, bem como  licença à gestante, à adotante e à paternidade. 

27. Como será a avaliação do servidor técnico-administrativo em educação da Ufes 

cedido, em exercício provisório ou em colaboração técnica em outro órgão? 

Nesses casos, os instrumentos de avaliação serão encaminhados por e-mail ao servidor, que 

deverá preenchê-los de acordo com seu desempenho no local atual de exercício, ou seja, no 

órgão onde está cedido, em exercício provisório ou em colaboração técnica.  

A avaliação será composta pela Autoavaliação, pela Avaliação da Equipe de Trabalho e pela 

Avaliação pela Chefia Imediata. Deverá ser enviada por meio digital à Diretoria de 

Desenvolvimento de Pessoas (DDP/Progep), contendo assinatura, eletrônica ou manual. 

28. Como será a avaliação do servidor removido durante o período avaliado? 

O servidor removido durante o período avaliativo (01/05/2025 a 30/04/2026) fará a sua 

avaliação considerando a unidade de exercício na qual permaneceu em exercício o maior 

tempo durante esse período. 

29. Como será a avaliação do servidor redistribuído? 

Os servidores da Ufes redistribuídos para outros órgãos e os servidores de outros órgãos 

redistribuídos para a Ufes poderão ser avaliados pelo intervalo de tempo da data de início 

do período avaliativo até a data de redistribuição ou da data de redistribuição até a data 

final do período avaliativo, conforme o caso. 

 



30. E se houver algum impedimento para realizar a avaliação dentro do prazo? 

Os servidores impedidos de realizar a avaliação de desempenho durante o período previsto 

no cronograma divulgado pela Progep poderão requerer a avaliação, por meio de processo 

digital dirigido à DDP/Progep, desde que o impedimento conste de seus assentamentos 

funcionais ou possa ser comprovado por documento. 

31. Em caso de dúvidas, quais as formas de buscar apoio e suporte? 

A equipe da Divisão de Projetos de Desenvolvimento de Pessoas da DDP/Progep estará 

disponível durante o período de avaliação para atender às demandas dos servidores. 

O atendimento ocorrerá pelo e-mail spdp.ddp.progep@ufes.br 

mailto:spdp.ddp.progep@ufes.br

